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RESPOSTA AO PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO Nº 2024004270050000718 

1º RECURSO 
 
 

Recife, 06 de maio de 2024. 
 
 

Data da solicitação: 29/04/2024 

 

Solicitação: 

Acredito que tenha acontecido um desencontro na comunicação. Quando pergunto da maior 

série histórica existente, digo: desde o ano em que a URB começou a realizar obras 

estruturantes nos morros da cidade e coletar dados a respeito. Obs: desconsiderar o 

apontamento acima caso os dados de investimento realmente estejam disponíveis só a partir 

de 2021, como destacado na resposta do pedido. Outro ponto é: quando pergunto sobre listar 

os anos (1º, 2º e 3º), não é sobre três anos sequenciais, e sim três anos observados 

isoladamente. Obs: desconsiderar o apontamento acima caso 2023, 2022 e 2021 sejam, na 

série histórica disponível, os anos com maior investimento observados isoladamente. 

 
 
Resposta: 

 

Prezado Senhor. 
 

Em resposta ao presente 1º RECURSO ao Pedido de Acesso à Informação, protocolado sob o 

nº 2024004270050000718, informamos que não aconteceu nenhum desencontro de 

informação e que, apesar da URB RECIFE realizar obras estruturantes nos morros da cidade 

do Recife há cerca de 40 (quarenta) anos, ratificamos as informações prestadas no protocolo 

original, conforme se segue: 
 

• 1º - No ano de 2023 – R$ 98.731.407,18 (noventa e oito milhões, setecentos e trinta e um mil, 

quatrocentos e sete reais e dezoito centavos); 

• 2º - No ano de 2022 – R$ 55.928.619,66 (cinquenta e cinco milhões, novecentos e vinte e oito 

mil, seiscentos e dezenove reais e sessenta e seis centavos); e 

• 3º - No ano de 2021 – R$ 42.914.726,70 (quarenta e dois milhões, novecentos e quatorze mil, 

setecentos e vinte e seis reais e setenta centavos). 
 

Por oportuno, vale ressaltar a Vossa Senhoria que são passíveis de indeferimento, com 

fundamento no Art. 13 do Decreto Municipal nº 28.527/2015 de 16 de janeiro de 2015, 

publicado no Diário Oficial do Recife do dia 17/01/2015, que regulamenta a Lei de Acesso à 

Informação no âmbito municipal, Pedidos de Acesso à Informação que se enquadrem em um 

ou mais de seus três incisos, o qual pode ser consultado no site da Prefeitura do Recife, 

percorrendo os seguintes passos: (1) Diário Oficial (em ACESSO RÁPIDO) – (2) As edições 

anteriores: clicar em Acesso às edições anteriores ao dia 30/04/2015, e nessa página 
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preencher: (i) Data/Edição: (clicar na seta e rolar até 17/01/2015 :: 7) – (ii) Caderno: (clicar 

na seta e marcar “Executivo”) – (iii) com qualquer uma das palavras: (até 3 palavras): (digitar 

28.527) e, posteriormente, clicar em Consultar. Na página que abrir, clicar em “Decreto” e 

rolar até o referido instrumento. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

AUTORIDADE DE MONITORAMENTO DA LAI – URB RECIFE 
 
 
 

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DA URB RECIFE 


